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Presidente 

SECRETÁRIA 
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Phjt'FLAA CAMkNAIMAA 

EDITAL 
CONVITE N° 008/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 279/2017 
01 — OBJETO: 

1.1 	A PREFEITURA murvctPAL P eAFARNAumtpuNpo muNicipAL DE apápg, 
OTAN) DA BAHIA, através da ComissOp Permanente de Licitação, atendende 
soliCitaÇãO çia Secretaria MUniciPe! e SOde, cenvida V.Sa. 	apresentar CctaÇO0 do 
preços para os itens especificados no °Anexo I — Mo-delo' de Propoita", objetivando a 
contratação de empresa especializada, visando a prestação de serviços, incluindo, mão de 
obra e peças, visando a manutenção dos equipamentos odontológicos e hospitalares do 
Município de eafarnaum Bahia, e os envelopes contendo os documentos de Habilitação e 
Proposta de Preços, deverão ser entregues às 15:00 (quinze) horas do dia 28 de 
novembro de 2017, na Sala de Licitações e Contratos desta Prefeitura em envelopes 
lacrados. 

1.2 - O critério para julgamento da presente licitação será do tipo menor preço valor global, 
conforme Art. 45, Inciso I, da Lei n° 8.666/93. 

02 — CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.1— Somente poderão participar deste Convite as empresas: 
2.1.1— Do ramo pertinente ao objeto da licitação. 
2.1.2 — Que apresentar a documentação relacionada no item 04 desta Carta-Convite. 
2.2 — Não poderão participar deste Convite as empreses: 
2,2.1 — Cuja falência tenha sido decretada, em concurso de credores em dissolução, 
em liquidação e em consorcio de empresa, qualquer que seja sua forma de 
constituição. 
2.2.2 — Que por qualquer motivo tenha eido declarada iniciOnea por qualquer Orgão de 
Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual, ou Municipal. 

03— DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

3.1 - Os licitantes deverão apresentar na data e horário previsto no preâmbulo deste 
Convite dois envelopes devidamente fechados, contendo no envelope n° 1 a 
documentação comprobatória da sua habilitação solicitada no item 04 deste Convite e, 
no envelope n° 2 a sua proposta comercial, conforme anexo I, e na parte externa do 
envelope deverá conter os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N°1 	 ENVELOPE N°2 

Prefeitura Municipal de Cafarnaum/ BA 
Rua Djalma Rios, n° 01 - Centro 
Comissão de Licitação 
Convite n° 008/2017 
Documentos de Habilitação 

04 FIApILITAÇÁ:e 

Prefeitura Municipal de Cafarnaum/BA 
Rua Djalma Rios, n° 01 - Centro 
Comissão de Licitação 
Convite n°008/2017 
Proposta Comercial 
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PREFEETURA CE CAPARN#IMBA 	

Rua Euelides da Cunha, S/N, Centre, CEP-44880-000 
CNPJ; 11770.489/0001-22 

4.1 - DOCUMENTAÇÃO (ENVELOPE NP 1) 

4.1.1 - Relativa à Habilitação Jurídica: 

a) - Cópia cédulas de identidade; 
Registro Comercial no caso de empresa.  individual; 

c) - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição d.OS seus administradores; 
d) inscrição do ato constitutivo, no CaSQ de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 
e) - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

4.1.2 .-- Relativa à Regularidade Fiscal: 

a) - prova de inscrição no Cadastro de pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Gerai 
de Contribuintes (CGC); 

b) - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

o) - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

d)- prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia per Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regalar no cumprimento dos encargos sociais 

	

instituídos por Lei. 	 # 

e) Prova de regularidade com Debito Trabalhista - ONDT (Lei nç' 12.44Q/2011). 

4.2 - Os documentos indicados nos itens 4.1.1 a 4.1.2 poderão ser apresentados em 
fotocópia autenticada por cartório competente, ou fotocópia com a apresentação do 
original para autenticação na hora da abertura, por qualquer membro da Comissão de 
Licitação à vista do original, ou por publicação em órgão da imprensa oficial. 

4.2.1 - A documentação acima, á exceção daquela referida nas letras "a" e "c" do item 
4.1.1; "b" e "c" do item 4.1.2, poderá ser substituída por registro cadastral regularmente 
emitido por órgão ou entidade pública, observando o seu período de validade. 

05 - CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 

5.1 - Os serviços, objeto da licitação, serão prestados no Hospital Municipal Mãe 
Olimpia e em toda Rede de Saúde, incluindo Unidades de Saúde, Samu e outros 
estabelecimentos de Saúde, do Município de Cafarnaum/SA, em dias e horários pre-
estabelecidos pela Administração Municipal. 

(OPOSTA COlnRCIAL 

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 	..014. DE CAPARA, 
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cECITA,,,R1 
SAUDE 

ECRETÁRIA MUNIÇIPAL., DE SAÚDE DE ÇAEAR.NAUM MUITA 
Rua Euelides da Cunha, SiN, Centro, CEP-44880-000 

CNPJ: 13.770.489/0001-22 

6,1 ANEXO I (ENVELOPE N°2) 

6.1.1— Preencher o anexo I sem emendas, rasuras, aplicando no espaço adequado o 
carimbo do CNPJ e a data do recebimento, com os preços unitários e totais do item 
cotado, expresso em R$ (reais), preencher também o prazo da validade da proposta e 
forma de pagamento. 

01— FORMA DE PAGAMENTO 

7.1 — O pagamento será efetuado mensalmente, após a apresentação da Nota Fiscal, 
e emissão da Nota de Empenho pela Prefeitura. 

08 - REPNIOES PA COMI$SAO PERMANENTE PE LICITAÇÃO 

8.1 e As reuniões de Comissão Permanente de licitação serão públicas e scessiv&s ao  
público, salvo quinto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura, presentes  
seus reernbro. s e os representantes dos ilcitante. 

6.2 — A Comissão reserva-se ao direito de alterar as datas ou as pautas das reunióes, 
ou mesmo suspendê-las, em função do desenvolvimento dos trabalhos, obedecidas as 
normas legais aplicáveis. 

8,3 — As propostas de que treta este Convite, serão recebidas em sessão pública, 
serão julgadas pela Comissão Permanente de Licitação, no dia e hora indicados no 
subitem 1.1 

09 — ABERTURA E JULGAMENTO 

9.1 — das Habilitações 

9.1.1 — Aberto, o envelope n° 1, examinada e rubricada a documentação de 
habilitação, a Comissão Permanente de Licitação, ouvidos os licitantes presentes, 
poderá julgá-las em outra reunião, se assim achar conveniente. 

9.1.2 — A não apresentação de qualquer dos documentos, inabilitará a proponente de 
participar da Licitação. 

9.1.3 r- Não serão ?cedes documentos obrigatórios com prazo de validade vencid 
aqueles que não ?tenderem às condições previstas para habilitação. 

9,1,4 e Será cor-Joon-3.dg inebilitado o iOiter140que estia irreguler com a sltuaço 
cadastral (suspensa/inativa), 

9,2 das propostas 

9.2.1 Abertas, rubricadas e lidas as propostas, a Comissão Permanente de Licitação 
ouvidos os licitantes presentes, poderá julgá-las em outra reunião, se assim achar 
conveniente. 

9.2.2 A Comissão Permanente de Licitação desclassificará as propostas que: 

a) - não atenderem às condições contidas neste Convite. 

b)- Apresentarem preços manifestadamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles 
que não venham a ter demonstrado sua viabilidade, através de documentação que 
comprove que os custos que o compõem são coerentes com os de mercado, 
ressalvada a hipótese da parte final do § 3°, do Art. 44 da Lei 8.666/93. 

" 	PRÉfrEltURA MUNICIPAL DE, CAFARNAUtv1 et4  DE CAPAD 
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D, 	A  sECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAF'AlINAUM BA - A 
\11-\ 	Rua Eudides da Cunha, SIN. Centro, CEP-44880-000 

CN.E4; 13.770.489,0001,22 

9.2.3 — No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará 
obrigatoriamente por sorteio, em ato público e na presença dos licitantes, vedado 
qualquer outro processo de desempate (§ 2° do Art. 45 da Lei 8,666/93), 

10 RECURSOS ADMINISTRATIVOS E IMPUGNAÇÕES 

10.1 — Todo licitante é parte legitima para impugnar o presente Convite por 
irregularidade, sendo que, qualquer pedido de impugnação deverá ser protocolado até 
02 (dois) dias antes da realização do presente Certame, de segunda a sexta-feira, das 
08:00 às 12:00 h no prédio da Prefeitura Municipal de Cafarnaum/BA. 

10.2 — Eventuais recursos referentes ao presente Convite deverão ser interpostos no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após o conhecimento da decisão correspondente, 
em petição escrita dirigida à Comissão Permanente de Licitação e protocolada no 
endereço mencionado do item 1.1 deste Convite. 

10.3 — Interposto o recurso, o fato será comunicado aos demais licitantes, que terão 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, e contar do recebimento da comunicação, para 
impugná-lo. 

10.4 e Reçebide e impugnação do recurso de que trata o item anterior, ou esgotado 
prazo para tento, a Comissão Permanente de Licitação poderá reconsiderar a sua 
decisão, no prazo de 03 (três) dias uteis, 

10.5 e- Não será conhecido o recurso interposto fora do prazo legal. 

11 — CONDIÇÕES APÓS HOMOLOGAÇÃO 

11.1 — Findo o processo licitatório, o licitante vencedor regularmente convocado, terá o 
prazo de 3 (três) dias para receber a Nota de Empenho. 

11.2 — Até a entrega da Nota de Empenho, a proposta do licitante vencedor poderá ser 
desclassificada se a Prefeitura tiver conhecimento de fato desabonador à sua 
habilitação, conhecidos após o julgamento. 

11.3 — Ocorrendo a desclassificação da proposta do licitante vencedor por fatos 
referidos no item anterior a Prefeitura poderá convocar os licitantes remanescentes na 
ordem de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado, inclusive quanto ao preço atualizado, ou revogar a licitação, 
independentemente das sanções previstas, para o licitante vencedor, neste Oonvite, 

12 e- 100TAÇAQ ORÇAMBNTARIA 

12.1 — Os repursos neceesérioe p atendimento des aespesss correá: 
,seguinte Dotação Orçamentária do exercício de 2017: 

Unidade Orçamentária: 02.08.00 - FUNDO MUNICIPAL, DE SAÚDE 
Projeto/Atividade: 2025 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE 
2026 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE DA FAMILIA PSF 
2027 — MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA REDE BÁSICA — PAB FIXO 
2034 — MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE DA FAMILIA - PSF 
2040 - MANUT. DAS AÇÕES DE MÉDIAJALTA COMPLEX. 	SAMU 
AMBULATORIAL/URGENCIA 
2042 - MANUT. DAS AÇÕES DO PROG DE MELHR. DO ACESSO e DA 
QUALIDADE - PMAQ- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ;13.714.142/0001-52 - CEP: 44889-000 RUA DJ RIOS. 01 - FONE: (74) 364600. DE CAFAi
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SICRJARIA 	-- 
_ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAFARNAUM BAHIA 

DE SA,DI 	
Rua Euelides da Cunha, SIN, Centro, CEP-44880-000 N   

CNP3: 13.770.489/0001-22 
PREFEILCA DE C.:4‘ARNAlivlIBA 

Elemento de despesa: 3390.30,00 Material de Consumo 
3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 2 Saúde- 15% 
14 Transferências de Recursos do SUS 

13 -, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

13.1 — O licitante vencedor se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% na forma 
prevista no Art. 65, § 1° da Lei 8.666/93. 

14 — SANÇÕES 

14.1 - Serão aplicadas as sanções previstas na Lei n° 8.666/93, Inclusive 
responsabilização do licitante vencedor por eventuais perdas e danos causados a 
Prefeitura Municipal de Cafarnaum Bahia. 

14.2 — Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante 
vencedora contraditório e a ampla defesa. 

15 - DISPOSIÇÃO FINAIS 

15.1 — Este Convite poderá ser revogado, a critério da Administração da Prefeitura, 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, ou anulada por ilegalidade de ofício ou por provocações de 
terceiros, mediante parecer escrito devidamente fundamentado. 

15.2 — A nulidade do procedimento licitatódo induz à Anulação da Note de Empenho, 
sem prejuízo do disposto no § único do art. 59 da Lei n° 8,666/93, 

15.3 — As questões decorrentes da execução deste Convite, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de 
Morro do Chapéu Bahia, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 

São anexos deste Edital fazendo parte integrante os seguintes documentos; 

Anexo I — "Modelo de Proposta de Preços". 
Anexo 11 — "Minuta do Contrato"; 

Cafarnaum Babi. 16 de novembro de 2017 

a 

IC1/41, 
.5r.f.t.P.AUM N.: 

PREFUEURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM , CAPA% 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 - 	44880-000 RUA DJ RIOS, 01 - FONE: (74) 3646-12004 DE  

O.  F14 5 
ft C 

President 



President 

NSECR:T6'RIA 
S  

CAFARW,LM/bA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAFARNAUM RAI/ 
Rua Euclides da Cunha, S/N, Centro, CEP-44880-000 

CNPJ: 13.770.48910001-22 

ANEXO 1 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
(PREENCHER DE PREFERENCIA COM O TIMBRE DA EMPRE A LICITANTE) 

RAZA0 SOCIAL DA EMPREA; 
DNPJ N9: 
PvPp9Eçp: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 

DATA DA LICITAÇÃO: 

CONVITE N°008/2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM BAHIA 
ATT. Sr° PRESIDENTE DA COMISSÃO. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, VISANDO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, INCLUINDO, MAO DE OBRA E PEÇAS, VISANDO 
A MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS E 
HOSPITALARES DO MUNICÍPIO DE CAFARNAUM BAHIA 

Validade da Proposta r--  60 (sessenta) dias Corridos, contados a partir da abertura 
do envelope "Proposta de Preços"; 
Forma de Pagamento: Conforme Edital. 

Assinatura do Representante da Empresa e Carimbo CNPJ 

_sus. DE CAPAR, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 	 Fls 	kss 
CNPJ: 13.714:142/0001-62 - CEP: 44880-000 RUA DJ RIOS, 01 - FONE: (74) 3646-1200 
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Rua Elididas da Cunha, S/N, Centro, CF,P-44880,000 

CNPJ: 13,770.489/0091-22 
SECRETARIA 

'it 
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CITO ! 
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V.UNIT V.TOTAL , 
01 Compressor odontológico, troca do jogo 

de anéis e rolamentos e bielas, 
02 'Compressor 	odontológico 	— 	troca 	do 

Motor. 
03 Conserto compressor odontológico troca 

da válvula de pressão e relê eletrônico. 
04 Consertó equipo odontológico. .. 
05 Conserto contra ângulo (odontológico). 

' 06 Conserto caneta odontológiCa. 
0/ Conserto ultra-som odontológicó. - 
08 Conserto cadeira odontológiCa troca de 

placa lógica. . 
09 Conserto cadeira odontológica (roda -de 

placa do motor eletrônico, . 
10 Conserto seringa tríplice. 
11 Troca 	de 	filtro 	de 	ar 	compressor 

odontológico. 
12 Conserto refletor odontolóqico. 
13 Conserto amalgmador odontológico troca 

de transformador e placa. 
14 Conserto 	Jet 	sonic, 	serviço 	na 	placa 

principal. 
15 Conserto fotopolimerizador. 
16 Instalação consultório odontológico. 
17 Desmontagem consultório odontológico. _. 
18 Conserto micro Motor. 
19 Conserto cuspideira odontológico, 
20 Consertoplaca Ho eletrocardiograma. 
-21 Conserto glicosimentro — troca de placa 

de leitura. 
22 Troca de lâmpada do infra vermelho. 
23 Conserto aspirador portátil — troca do 

transformador. 
24 Conserto autoclave — troca da resistência 
25 Troca das válvulas da autoclave. 
26 Troca 	da 	guarnição 	da 	porta 	da 

autoclave. 
27 Manutenção balança adulto. 
28 Conserto balança pediátrica digital. 

Assinatura do Representante da Empresa e Carimbo CNPJ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAEARNAUM BAHIA 
Rua Euelides da Cunha, S/N, Centro, CEP-44880-000 

C N PI: )3.770.489/0001-22 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QTD : V.UNIT V.TOTAL 
29 Conserto bisturi eletrônico portátil, troca 

de baterias internas. 
30 Troca de forro de cadeira de rodas. 
31 Troca do mangote de esfigmomanometro 
32 Troca da pêra do esfiqmomanometro. 
33 Troca da lâmpada do microscópio 
34 Conserto nebulizador — troca de válvulas. 
35 Conserto ampola 	aparelho de 	raio X 

hospitalar troca de guarnição. 
36 Conserto comando elétrico aparelho de 

raio X hospitalar, troca de contactor e 
calibracão. 

37 Conserto colimador aparelho de raio X 
hospitalar. 

38 Conserto aparelhé de raio X odontológico 
—troca da placa principal. 

$9 Conserto detector fatal — troca de placa. - 

Assinatura do Representante da Empresa e Carimbo CNPJ 

os.  DE CAPA", 
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RIMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAFARNAUM DARIA 

Rua Euelldes da Cunha, SN, Centro, CEP-44880-000 
CNP.): 13.770.489/0001-22 

ANEXO I/ 

TA pç, ONTRATO 

Contrato que entre si celebram e PREFEITURA 
MUNICIPAL PE CAFARNAUM/FUNDO MUNICIPAL 

	

PE SAOPE e a empresa: 	 
PNetiVendo a contrafação de einpresá espeCializeda: 
visando a prestação de serviços, incluindo, mão de 
obra e peças, visando a manutenção dos 
equipamentos odontolegicos e hospitalares do 
Município de Cafarneum Bahia - CONVITE N' 
008/2017. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
Estado da Bailia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Djalma Rios, 
n 01, Centro de Cafarnaum Bahia, CNPJ: 13.770.4890001-22, neste ato representada por 
seus Gestores a Senhora SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS, brasileira, maior, 
casada, portadora do RG 264.221.745 SSP/BA; CPF 413.902,535-20, residente e 
domiciliada na Rua Euclides da Cunha, n° 251, Centro de Cafarnaum Bahia - Prefeita 
Municipal, e o Senhor VINICWS MARTINS DE SOUZA, brasileiro, maior, solteiro, CPF: 
003,006.035-41, RO: 11.262.909-12 SSP/BA - Gestor do Fundo Municipal de Saúde, 
doravante 	denominados 	CONTRATANTES, 	e 	a 	Emprese: 

 	, pessoa jurídica, com sede à 	 , n9  
	, 	 , neste ato rePresentada peio 

$14/Sra.   	, CPF:     RG: 
SSP/ 	doravante denominado CONTRATAPO, tendo em vista p Parecer oferecide pela 
Comissão de Licitação em relação ao Processo Administrativo n° 279/2017 e do 
Convite sob o n° 008/2017, em conformidade com o Artigo 22, Inciso III, da Lei Federal n° 
8.066 de 21 de fevereiro de 1993, com as alterações que lhe foram posteriormente 
introduzidas pela legislação específica, resolvem celebrar o presente contrato, sob as 
seguintes cláusulas e condições: 

01 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada, visando 
a prestação de serviços, incluindo, mão de obra e peças, visando a manutenção dos 
equipamentos odontológicos e hospitalares do Município de Cafarnaum Bahia, 

02- CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 

2.1 - O prazo de vigência desta contrato será de 	12017 a 31/12/2017, podendo ser 
prorrogado por igual período, de acordo Art. 57, Inciso II, de lei 8.666/93. 

2.2 - A data prevista para o encerramento deste contrato poderá ser anteciPada de 
comum acordo entre as partes, ou por iniciativa de uma delas, caso a Outra dê metiVo que 
justifique a rescisão unilateral do contrato, na forma prevista na lei. 

03 CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 	O valor global do presente contrato é de R$   	 ), que 
serão pagos em parcelas, mediante apresentação de recibo do fornecimento das 
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peças/serviços objeto do presente contrato, com a certificação do Setor competente da 
Prefeitura Municipal de Cafarnaurn/BA, de que as peças/serviços foram realmente 
fornecidos. 

3.2 A Prefeitura pagará ao contratado da seguinte forma: 

3,2.1 O pagamento pelo fornecimento das peças/serviços será efetuado mensalmente, 
mediante apresentação de recibo. 

3.2.2 A fatura s6 será liberada para pagamento depois de aprovada peia área Gestora, 
devendo estar isenta de erros ou omissões, sob pena de serem devolvidas à contratada 
para correções, não se alterando a data de aclimplemento da obrigação. 

4— CLÁUSULA QUARTA — DAS MULTAS 

4.1 	Em caso de inadimplemento de quaisquer das cláusulas do presente contrato, à 
parte infratora será aplicada multa equivalente a 2.5% (dois ponto cinco por cento) do valor 
global previsto na cláusula 3.1. 

4.2 	A multa será deduzida do valor liquido do faturamento do contrato, se o 
inadimplemento for motivado pelo CONTRATADO, ou acrescentado ao referido valor, caso 
a parte infratora seja a CONTRATANTE. 

4.3 	A multa deverá ser deduzida ou acrescentada no faturamento do mês de sua 
incidência, 

5— CLÁUSULA QUINTA — DOS RECURSOS 

5.1 	Os recursos para pagamento das peças/serviços, objeto deste contrato correrão por 
conta das seguintes Dotações do Orçamento Municipal do Exercício de 2017: 

Unidade Orçamentária: 02.08.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Proleto/Atividade:2025 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE 
2025 — RECURSOS PRÓPRIO; 
2026 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE DA FAMILIA - PSF 
2027 — MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA REDE BÁSICA — PAB FIXO 
2034 — MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE DA FAMILIA - PSF 
2040 - MANUT. DAS AÇÕES DE MEDIA/ALTA COMPLEX. 	SAMU / 
AMBULATORIAL/URGENCIA 
2042 - MANUT. DAS AÇÕES DO PROG. DE MELHR. DO ACESSO e DA QUALIDADE - 
PMAQ 
Elemento de despesa: 3390.30.00 Material de Consumo 

3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 2 Saúde - 15% 
14 Transferências de Recursos do SUS 

6— CLÁUSULA SEXTA — DA FISCALIZAÇÃO 

61 	A fiscalização Municipal terá poderes para agir e decidir perante o CONTRATADO, 
inclusive rejeitando os serviços que estiverem em desacordo com as especificações 
centidas neste contrato, 
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7.1 Além dos encargos assumidos em outras cláusulas deste contrato, o 
CONTRATADO, sem alteração do valor estipulado neste instrumento, será responsável 
por todos e quaisquer ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, trabalhista, 
securitária e 'previdenciária, em relação ao presente contrato, que correrão por sua conta 
exclusiva. 

08— CLÁUSULA OITAVA — DA RESPONSABILIDADE 

8.1 	O contratado será responsável, na forma da Lei, por quaisquer danos ou prejuízos 
causados à Prefeitura ou a terceiros. 

8.2 	Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer 
equivoco da proposta ou de má administração do CONTRATADO. 

09 	CLÁUSULA NONA DO PORO 

9,1 Fica eleito o foro de Comarca de Morro do.  Chapéu Bania, para dirimir questões 
oriundas do presente contrato, dispensando as Partes qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

9.2 E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, as partes assinam o 
presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença de duas 
testemunhas presencieis. 

Caferneum Bania 	de 	de 2017. 

Sueli Fernandes de Souza Novais 
Prefeita Municipal 

Vinicius Martins de Souza 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde 
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